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SÚMULA: Estabelece a obrigatoriedade dos

estabelecimentos de ensino localizados no Município, afixarem
em local visível, com destaque, os malefícios do fumo, bebidas

alcoólicas e drogas.

A CÂMARA TPAL DE CORNÉITO PROCOPIO -

ESTADO DO PARANÁ aprovou e eu, Prefeito Mun sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1' - Todos os estabel{i
Município ficam obrigados a afixar nas salas de aula e nas área\

de ensino localizados no
local visível e em

destaque, a seguinte expressão: O FUMO, A BEBIDA ALCOOil SÃO TERRTVELMENTE
PREJUDICIAIS A SAUDE; A DROGA MATA.

- Essa Lei será regulamentada pelo órgão competente no
prazo de 60 (sessenta) dias.

revogadas as disposições em

na data de sua publicação,

7 de abril de 2011.

de
CA

SANCÃO
nesta data a Lei no 680/f1.

27 de abrilÀ*2011.

entra em

PROMULGACÃO
nesta data a Lei n"680/11.

27 de abril de 20I I.

Município


